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Gabinete do 
Prefeito 

PORTARIA Nº 112 DE 26 DE JUNHO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante d e 
cargo p ú blico de provimento em comissão 
que menciona. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE MONS ENHOR GfL. Estado do Piuui , no uso de 
suas utribu içõcs legais que lhe confere o ort .. 109, inc iso lV, da Lei Orgünica Municipa l, e 

CONSIDERANDO ainda o dis pos to nu Lei C o m p lementar nn 003/ 2009, de 14 de abril 
de 2009, que di s põe sobre a Lei Orgânica da Administração Público do Município de Mo nse nho r 
Gil-PI : 

RESOLVE 

Art. r - Nomear DÉBORA M I RELA SILVA DA ROCHA, porllldora do C Pf' n" 
340.493.473-34, pard. ocupar o cargo público de provimento em C omiss3.o de A ssessora 
Especia l, símbolo DAM-2, a ser lo tada na Secretaria Municipal de Culturo d o Município de 
Monsenho r G il -Pi . 

Art. 2'" - Es ta Po rtaria cntn:mi cm vigor nu d ul-a de s ua publicação, revogando-se os 
dis pos ic.-:õc~ em cont·nírio. 

C ert ifique-se. pub lique-se e cumpra-se. 

Gabine te do Prefeito Municipu1 de Monsenhor Oi!, 26 de junho de 202 5. 

~7--EVANORO LEAL O E A U 

Prefeito M u nlclp 

Munidplo de Monse nhc;,r Gil · C'NPJ· 06.SS-4.877/0001-00 
Endereço; Ruo Jo:. ê Noronha, 75 - Centro, Mr:in~E"nhor GIi PI. CEP 6,4450-000 

Eniail• gabprefeito1'n&il@1ma1l.com 

ID: 881 E9887663A4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): Francisco Mendes Ribeiro Neto, CPF n° 055.055.413-05 

OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Assistente Executivo para o 

Mun icípio de Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 06/06/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$ 2.000,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federa l, Art. 109, XXXI, da 

Lei Orgâ nica Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 06 de junho de 2025. 

ID: 2348FD95D5544 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): Jerry da Silva Santos, CPF nº 015.866.643-79 

OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Auxiliar de Manutenção para o 

Município de Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 06/06/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.518,00 mensais . 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constitu ição Federal, Art. 109, XXXI, da 

Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 06 de junho de 2025. 

ID: 5CFDAA1B4BEA4 

P'refeffUNI de Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Crescendo com trabalho, cuidando do nosso gonte 

DECRETO N• 040, DE 27 DE J 110 OE 2025 

Dispõe sob,.e a concessão de licença 

a servido ra pública1 ocupante de 
cargo de provimento efetivo. 

O PR.E.FºE ITO MU IC.IPAI . O€ MONSE HORCIL, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o an 109. inciso IV, do Lei Orgllnicu Municip:ll , 

CONSIDERANDO o pedido de licença sem vencimento no pcrfodo de O 1/07/2025 a 
01 /07/2027. formulado pela servidora TATIANA TAMARA CARVALHO DE SOUSA 
CMiPELO. C PF n° 789.587.333-49, ocu pante do cargo d e provimento efelivo de Assistente 
Social. lotada na Secretario. Municipal de Suúdc; 

C ONSIDERANDO que o presente pedido far-se-á com fundamento no art. 73 do. Lei 
Municipal nº 316/ 1999. de 11 de dezembro de 1999, que inst itui<> Reg ime Juridico Único e o 
Estu tuto do~ Scrvidorc!:> Püblicos do Município de Monsenhor Gil - PI; 

C ONSIDERANDO. por fim, que a concessão da licença não acarretará. preJuizo ao 
regulor funcionamento d o serviço público. sendo um direito d o servidor ou servidora pública 
invcstido(a) c m cnrgo de provimento efetivo; 

R ESO LV E, 

Art. t • Conceder Li1.:cnça em Vc11 ci111c11lo U servidora TATIANA TAMARA 
CARVALHO DE SOUSA CÂMPELO, C PF n" 789.587.333-49. ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Socinl. com base no art . 73 da Lei Municipnl nº 3 16/ 1999, no pcriodo d e OI de ju lho 
de 2025 1l 01 de julho de 2027. 

Art. z• Este Decreto e ntra em v igor na daUI de sua public.'lçilo, revogad:i,uJ. as dispos ições 
e m contnirio. 

Dê-se ciênc iu, publique-se e cumpro-se. 

Gabinete do PrefCito Munic ipal d e M o nsenhor Gil •Pi. em 27 de j unho d e 2 025. 

EVANDRO LEAL D BREU 
Pr.::ícito M li • lllll 

ll\f1unlciplo de l\nom•Pnhor GIi C 

ln ur R Jo Nu 11 ... l Cu1 tro, Mon h r p, 

E a 1 pb1 rf"fP tomp,: 14i'e,m11 

1D: 02DE9D3BC14F4 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 172/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal de 1988, art. 37. 

IX, Lei Orgânica Municipal, art. 109, XXXI e Lei Municipal nº 

454/20 1 O, de 12 de julho de 201 O 

CONTRATANTE: Prefeitura de Monsenhor Gil/PI 

CNPJ/MF: nº 06.554.877/000 1-00 

CONTRATADO(a): Aline Maria Bispo Barradas 

CPF: 043.442.933-39 

OBJETO: Prestação de serviço como MERENDEIRA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) meses 

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025 

VALOR MENSAL: R$ l.5 18,00 

FONTE DE RECURSOS: Receitas Próprias e Fundeb 


